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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASfÊLC
ESTADO DO espírito SANTr

Av. Jose Grilo - n° 152 - Centro - Cep 29.370-000
Telefone: 028-3547-1310 e 3547-1201

CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES, em 19 de fevereito de 21

OF. CMCC-N° 031/2020

Do: Presidente da Câmara Municipal de Conceiçào do Castelo-ES.
Ver. Dinnet Pinon

Ao; Exmo. Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES.
Senhor Christiano Spadetto.

Excelentíssimo Senhor Prefeito;

Através do presente estamos encaminhando a Vossa Excelência o Autógrafo de ]
referente ao PROJETO DE LEI n° 002/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, t
altera o artigo 13 da Lei Mumcipal n° 1.608/2013 e dá outras providências e o Autógrafo de 1
referente ao PROJETO DE LEI n° 003/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, c
dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências, aprovados
sessão ordinária do dia 18 de fevereiro de 2020.

Sendo só para o momento, apresento,^à^ossa Excelência, protestos de estim:

Presidente dáCâoiara Municipal de
Conceição do Castelo-ES
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